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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
LEI N " 364, DE 12 D E MAJO DE 2021. 

Dispõe sobn~ a criação do F u ndo M unicipa l do Meio 

Amhicn lc no !hnbito do M uni cípio dé S :itnh11 C r u ~ d o s: 

Milo.g res-PI e dá o u tras p rovldên~los. 

O PRE FEITO MU I C I PAI.. D E ANTA CRUZ DO MILAGRE • no uso de suas 

utribuiçõ<..-s legais que são da.das pclu Constituição e.la República Fcdcn:uiva do Brasil e pela Le i 

Orgânica. Municipal FAZ AB · R. q ue a ârnara Municipa l de Vereadores aprovou e c u sanc iono e 
promu lgou seguinte LEI: 

Art. I" - Fica criado o F undo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, ins trumento de 

captação e aplicação de recursos. que ten1 por objetivo proporcionar recursos e meios para 

financiame nto das ações na área do meio a mbiente. 

Art.. 2º - Constitu irão receitas do F undo Munic.ipa l do Meio Ambiente -FMMA ; 

I- Recursos provenientes d.o. 1ransfcrênci.o. dos Fundos aciona is e Es1aduois do Meio Ambiente; 

II - Dotações orç.o.mentá.rios do Município e recu rsos adicionn is que o lei estabelecer no transcorrer 

de cada exercício; 

111 - Doações auxil ios. contribuições, subvenções e transfcrfncias de entidades nacionais e 

internacionais, organizações governam entais e não governam entais; 

IV- Receit a. de aplicações fina nceiras de recursos do Fundo. realizadas na forma da lei; 

V - As parcelas do produto da a rrecadaçi'lo de outras rece iras própr ias. oriu ndas de financiamentos 

das at ividades eco,,ômicus de presto.çiio d e serviços e de outras tror1sferê.oc iu.s que o Fundo 

Municipa l do Meio Ambiente terá direito de receber por torça da lei e de co1.1vl:nios no setor; 

V I- Produto de convênios firmados com o utras entidades financiadoras~ 

V I 1- doações cm espécie fe itas di retamente ao fündo , 

Art. 3º - O repasse de recurso.~ para entidade~ e organi1.açõcs do Meio Ambiente~ 

devido.mente registradas no Conselho Nacional do Meio Amb iente. serlt efctivndn por intermédio 

do Fundo Municipal do Meio Ambiente, de acordo com critérios estabelecidos pelo onsclho 

Municipal do Meio Ambiente. 

PARÁ GRAFO Ú ICO - As transferências de recursos para organizações governamentais e não 

governamentais do meio ambiente. serão processadas mediante convênio. contratos, acordos. 

ajustes ou similares, obedecendo a legis lação vigente sobre a matéria e de conformidade com os 

programas, projetos e serviços aprovados pelo Conselllo Municipal do Meio Ambiente. 

A r t~ 4 ... Os recurSOs do Fundo Municipal de Meio Ambiente serão destinados a: 

1- Fin anciar to tal o u parcialmente programas, proj~Los, ações e serviços d esenvolvidos pelo órgão 

da Administração Pública Municipal responsável pela execução da polltica ambiental de proteção, 

preservação e recuperaÇ<io do me io ambiente; 

11- Atender às dire1r izes e metas contempladas nas leis municipa is que versem sobre a política 

ambienta l de proteção, preservação e recuperação do meio ambiente. 

Ili- Adqu irir equipamentos ou impleme nlos necessários ao desenvolvimento de programas o u de 

ações de assistência, proteção, preservação e recuperação do meio ambiente; 

IV- Defrenvn lver e nper feiçnnr os in~trumentos de gestão e p lanejnmentn, administração e controle 

das ações inerentes à proteção, preservação e recuperação do meio ambiente; 

V- Proporc io nar eficiente ap licação d as le is federais, estaduais e municipa is que estabeleçam 

disposições inerentes à polhica ambiental. 

Art .. 5° - As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente 

serão submetidos à nprecinçiio do onselho Municipal do M eio Ambiente, mensa lmente, de forma 

s intética e. anualmente, de for ma analítica. 

Art .. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a U nidade Orçamentária própria 

para o Fundo Municipal do Meio Ambiente, no âmbito do Orçamento da Secretaria Municipal de 

Meio ambiente. 

Art. 7• - Esta lei cntraní cm vigor na dato de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

anta Cruz dos Milagres-PI, 12 de maio de 202 1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

1'D ispõe sobre a Política Munic ipal de Meio Ambiente de Santa 
Cruz dos M ilagres (PI) , e dá outras providências." 

0 PR EFE ITO M N IC IPAI, ll E SA TA R UZ l)QS M l l.,AC R ES, no uso de suas 
atribuições legais que são dadas pelll Constituição da República Federativa do Bras il e pela Lei 
Orgânica Municipal faz saber, que a Câmara Mun icipal de Vereadores aprovou o projeto e eu 
sanciono e promu lgo a .seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS 

Art. r - A Política Municipal d e Me io Ambiente • PM-MA de Santa Cruz dos M ilagres 

te m por objetivo a preservação~ conservação~ melhoria e recuperação da qua lidade a mbie ntal propicia 

à vidn, visondo nsscgurnr cond ições oo dcscnvolvimcn10 socinl, econômico e umbicntol parn os 

habitantes. a1rnvés da formoção de uma rede de sistemas naturais. com foco na in1cgrnÇ1lo do 

ambiente natura l e do ambiente construído, e observando os seguint.cs princípios: 

1- Ação goveman1ental na manutenção do equ il íbrio ecológico, considerand o o meio 

ambiente como um patriJiiõnio púb lico a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista 

o uso colet ivo; 

li - Ruc iom1 l i:,, .. ,1:1çiio do uso do so lo, do subsolo, dt1 {1gu ~1 e do lir; 

111 • Phmejumento e fiscu lizuçlio do uso dos bens umbienluis; 

IV - Controle e redução da poluição a mbiental no municlpio; 

V - Aplicação do principio do poluidor-pagador; 

V1 - Proteção dos ecossistemas~ com a preservação de áreas representativas; 

VII - Controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

VlII - Incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a 

proteção dos bens ambie,ua is; 

IX - Acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

X - Recuperação de áreas degradadas; 

XI - Ampliação da cobertura vegetal do municlpio; 

XII - Manutenção e melhoria da qualidade dos bens hídricos do município; 

XIIl - Proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

XIV - Educação ambiental a todos os níveis de easino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

CAPÍTULO D- DOS OBJETIVOS DA POLITICA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIE TE 

Art. 2• São objetivos da Polltica Municipal de Meio Ambiente: 

I - Compatibilizar o desenvolvimento econômico-social do município com a preservação 

da qualidade do meio ambiente e a manutenção do equilíbrio ecológico; 

II - Estimular a adoção de atitudes, costumes, posturas, práticas sociais e econômicas que 

protejam, preservem, defendam, conservem e recuperem o ambiente natural; 

m - Definir áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e ao equiliôrio 

ecológico, atendendo aos interesses do Munic[pio; 

IV - Estabelecer critérios, parâmetros e padrões da qualidade ambiental e normas 

concernentes ao uso e manejo de bens ambientais, adequando,os permanentemente em fuce da lei e 

de inovações tecnológicas, respeitando os parâmetros mínimos exigidos em Lei Federal e Estadual; 

V - Incentivar e promover o desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias orientadas 

para o uso racional e adequado de bens ambienta.is; 

VI - Divulgar dados e informações ambientais e promover a formação de wna consciência 

pública sobre a necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equihôrio ecológico; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
VII - Preservar e recuperar os bens ambientais com vistas à sua utilização racional e 

disponibilidade permanente, contribuindo para a manutenção do equilíbrio ecológico propício à 

vida; 

VIII - Implantar a obrigação, ao poluidor e ao predador, de reeuperar e/ou indenizar os 

danos causados; 

IX - Implantar a obrigação, ao usuário, da contribuição pela utilização de bens ambientais 

com fins econômicos; 

X - Articular e integrar, quando necessârio, as ações e atividades ambienta.is desenvolvidas 

pelos diversos órgãos e entidades municipais, com aquelas desenvolvidas pelos órgãos federais e 

estaduais; 

XI - Promover e garantir a participação da sociedade civil nos processos decisórios, nas 

ações e atividades ambientais desenvolvidas pelos órgãos municipais em consonância com os órgãos 

federais e estaduais e na corrcsponsabilidade da preservação dos bens ambientais do município; 

XII - Atuar na defesa e proteção ambiental no âmbito municipal; 

Xlil - adequar as ações e atividades de qualquer setor às necessidades de promoção da 

dignidade humana, da qualidade de vida, do equillbrio ambienlal e proteção dos ecossistemas 

naturais; 

XIV - Identificar e caracterizar os ecossistemas do Município, quanto às funções 

especificas de seus componentes, às fragilidades, às ameaças1 aos riscos e aos usos compatíveis; 

XV - Adotar. nos Planos Municipais, diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento 

urbano que levem cm conta a proteção ambiental; 

XVI - Adotar, na elaboração de poUt.icas públicas e na gestão das ações municipais, as 

orientações e diretriws estabelecidas pela Agenda 21 local; 

XVII - Realiz.ar ações que promovam a redução dos nlveis de poluição atmosferica, 

hídrica, sonora, visual e do solo, confonne os critérios e padrões técnicos estabelecidos. pelas normas 

vigentes; 

XVIIl - Cumprir as normas federais e estaduais de segurança, e estabelecer normas 

complementares referentes ao armazenamento, transporte e manipulação de produtos, materiais e 

rejeitos perigosos; 

XIX - Criar e realizar a manutenção de parques e unidades de conservação municipais em 

conformidade com os princípios dessa Lei; 

XX - Promover e garantir o aumento e preservação da cobertura vegetal do município. 

priorizando o cultivo e plantio de espécies nativas> assim como o rareamento das espécies exóticas e 

invasoras; 

XXI - Controlar a produção, extração, comercialização, transporte e o emprego de 

materiais, bens e serviços, métodos e técnicas que comprometam o qualidade de vida e o meio 

ambiente; 

XXIl - Exercitar o poder de poUcia em defesa da flora e da fauna, assim como estabelecer 

critérios de arborização para o Municlpio, com a utilização de métodos e normas de poda que evitem a 

mutilação das árvores. no aspecto vital e estético; 

XXlil - Recuperar e proteger os cursos d'água, nascentes e demais bens hídricos, assim 

como a vegetação ciliar que protege suas margens; 

XXIV - Garantir crescentes nlveis de saúde ambiental da coletividade hw:nana e dos 

indivíduos. por meio do provimento de infraestrutura sanitária e de condições de salubridade das 

edificações, vias e logradouros públicos; 

XXV - Proteger o patrimônio art!stico, histórico, estético, arqueológico, paleontológico, 

paisagístico. cultural e ecológico do municJpio; 

XXVI - Monitorar, respeitadas as normas federais e estaduais, as atividades que utilizam 

tecnologia nuclear de qualquer tipo e natureza, controlando o uso, a armazenagem, o transporte e a 

destinação de res{duos e garantindo medidas de proteção à população envolvida; 

XXVlJ - Incentivar e garantir o gerenciamento integrado dos resíduos sólidos com a 

implantação e manutenção de coleta seletiva, promoção da reciclagem com acordos setoriais para a 

logfsticn reversa, priorizando a inclusão e.conômica e social dos catadore,g de materiais recicláveis; 

XXVlll - Estimular o desenvo lvimento de processo e tecnologias, que contribuam para a 

redução de emissões e remoções de gases de efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais 

o estabelecimento de critérios de preferência nas licitações e concorrências públicas, compreendidas aí 

as parcerias público-privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para exploração de 

serviços públicos e bens naturais, para as propostas que propiciem maior economia de energia, água e 

outros bens naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos; 

XXJX - Estabelecer, em consonância com a Política Nacional de Enfrentamento das 

Mudanças Climáticas, os Planos setoriais de mitigação e de adaptação às mudanças c limáticas 

visando à consolidação de uma economia de baixo consumo de carbono, no transpone público urbano 

e no sistemas modais de transporte municipal de cargas e passageiros, na indústria da construção 

civil, nos serviços de saúde, com vistas em atender metas gradativas de redução de emissões 

aotrópicas quaotiftcãveis e verificáveis, considerando as especificidades de cada setor, inclusive por 

meio do Mecanismo de Desenvo lvimento Limpo - MDL e das Ações de Mitigação Nacionalmente 

Apropriadas; 

XXX - Exigir o prévio licenciamento ambiental, para a instalação e funcionamento de 

empreendimentos e atividades que, de qualquer modo, possam interferir negativamente na qualidade 

ambiental, mediante a apresentação de estudos dos efeitos e riscos ambientais, conforme legis lação 

vigente; 

XXXI - Incentivar estudos e pesquisas, objetivando a solução de problemas ambientais, o 

uso adequado dos bens naturais e o desenvo lvimento de produtos, processos, modelos e sistema de 

significat ivo interesse ecológico; 

XXX!l - Adotar e estabelecer normas, critérios e padrões de emissão de efluentes e de 

qualidade ambiental, bem como normas relat ivas ao uso e manejo de bens ambientais, adequando-os 

permanentemente em face da lei e de inovações tecnológicas, observando a legislação federal e 

estadual peninente e considerando o direito do município de ser mais restritivo; 

XXXIII - Estimular a aplicação das melhores tecnologias disponiveis para a constante 

redução dos níveis de poluição; 

XXXIV - Preservar, conservar e promover a recuperação dos espaços protegidos do 

Mun icípio ; 

XXXV - Promover o Zoneamento Ambiental; 

XXXVI - Promover, incentivar e integrar ações de Educação Ambiental, em 

confonnidade com os princípios éticos universais de harmonia dos seres humanos entre si e com o 

restante da natureza, priorizando o estimulo à organi.zação comunitária. 

Art. 3° As diretrizes da Politica Municipal do Meio Ambiente serão formuladas em 

normas e planos, destinados a orientar a ação do Governo Municipal no que se relaciona com a 

preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados os princípios 

estabelecidos no Artigo 1° desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas em 

consonância com as diretrizes da Política Municipal do Meio Ambiente. 

CAPÍTULO - lll DO ÓRGÃO GESTOR MU ICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 

Art, 4º A Secretaria Municipal de Agricu ltura, Meio Ambiente e Recurso Naturais serão 

órgão gestor executivo encarregado de implantar e desenvo lver a Política Municipal de Meio 

Ambiente, cabendo cumprir a presente lei, competindo : 

1 - Propor diretrizes gerais da Política Municipal do Meio Ambiente; 

11 - Acompanhar a implantação e execução da política referida no inciso anterior; 

lll - Definir medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo visando a preservação do 

meio ambiente; 

íV - Exercer o poder de pol ícia nos casos de infração desta lei e das normas cont idas nessa 

regulamentação; 

V - Estimular a rcali2açiio de campanha educativa paro mobilização da opiniiio pública, 

em favor da preservação ambiental; 
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PREFEITURA MUNICIPA L DE 
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VI - Promover e estimular o celebração de convênios, ajustes e ocordos, com entidades 

públicas e privadas para execução de at ividades ligadas aos seus objetivos; 

VII • Promover e esrimular a celebração de consórcio intermunicipal, visando à 

preservação da vida ambiental das bacias hídricas que ultrapassem os limites do Município; 

VH[ - Aprovar, pl'eviamente, o l_icenciamento de atividades, obras e empreendi_mentos de 

maior complexidade, integrante do Sistema acional de Meio Ambiente, ou aqueles cuja implantação 

necessite da elaboração de prévio Estatuto de Impacto Ambienlal (EIA) e respectivo Relatório de 

Impacto sobre o Meio Ambiente (RIMA); 

IX - Propor normas, critérios c padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade 

do meio ambiente, com vistas à utilização, preservação e conservação dos bens ambientais; 

X - Manter intercâmbio com órgãos congêneres municipais, estaduais e federais, 

objetivando a troca de subsídios técnicos e informações pertinentes a defesa do meio ambiente; 

XI - Promover ampla divulgação de conhecimentos e medidas sobre a preservação do 

meio ambiente-, inclusive com realização de eventos, previa1.nente programados, nos estabelecimentos 

de ensino implantados no Município; 

XII - Autorizar a aprovação de projetos de interesse social relevante por meio de processo 

administraLivo simplificado, regulamentado alravés de legislação especifica. 

Art. 5° Caberá ao Conselho Municipal de Meio Ambiente de Santa ruz dos Milagres 

nsscs.~ora.r o cumprimento dcs.,qa Política. em conjunto com a Secretaria Municipal de Agricultura. 

Meio Ambiente e Recurso Naturais do município. Cabendo-lhe o desempenho de suas funções de 

caráter consultivo e fisca lizador de ações que venham a interferir sobre a qualidade ambiental do 

mu,, icípio. 

CAPÍTULO IV - DOS lNSTRUME TOS DA POL.fTICA MU ICIPAL DE MEIO 

A mm TE 

Art. 6° São instrumentos da Política Municipal do Meio Ambiente: 

J - O esrabc lecimento de padrões de qualidade ambiental; 

II - O Zoneamento Ambiental; 

Ili - A avaliação de impactos ambientais; 

IV - O licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

V - Os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de 

tecnologia, vo ltados para a melhoria da qualidade ambiental; 

VI - A criação de espaços te.rritoriais especialmente protegidos pelo Poder Público 

Municipal, de relevante interesse ecológico, tais como reservas, estações ecológicas e áreas de

proteção ambiental; 

VII - A Política Municipal de Educação ambiental, como instrumento noneador das 

pautas ambientais em âmbito formal e não fonnal; 

Vlll - A implantação do Plano de Prevenção e Combate ã Queimadas; 

IX - A implantação do Plano de Gerenciamento Integrado dos Resíduos S6lidos do 

Município ; 

X - Instituição da Política Municipal de Gerenciamento de Recursos Hídricos com 

estabelecimentos de parâmetros para a qualidade da água do município; 

XI - Estabelecimento de Política de Proteção à Biodiversidade do Município; 

XII - As penalidades disciplinares ou compensatórias no não cumprimento das medidas 

necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental. 

XIII - A instituição do Relat6rio de Qualidade do Meio Ambiente, a er divulgado 

anualmente; 

XIV - A garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o 

Poder P·úblico a produzi-las, quando inexistentes; 

XV - O Cadastro de atividades potcrn::ialmcnte poluidoras e/ou utilizadoras dos bens 

ambientais. 

CAPITULO V - DO CO TROLE DE FO TES 

POLUIDORAS 

Art. 7° A produção, a comercialização e instalação de fontes poluidoras serão previamente 

submetidas ao licenciamento ambiental. Esse pedido de licenciamento, bem como a renovação e 

concessão, serão publícados no jornal oficial do estado e no periódico local de maior circulação. 

Parág rafo único. As fontes poluidoras fixas jâ em funcionamento ou instalação serão 

obrigatoriamente descritas e registradas pelo responsável perante autoridade municipal, para fins de 

enquadramento, e controle de efluentes e fiscalização, num prazo máximo de 6 (seis) meses, a partir 

de aprovação desta lei, estando sujeita às sanções já previstas em outras nonnas legais vigentes. 

CAPÍT LO VI - DAS INFRAÇÕES E 

PE 'ALIDADES 

Art. 8º Aos responsáveis por infrações ao di posto nesta Lei e ãs normas que a 

regulamentam serão impostas as seguintes penalidades: 

I - Advertência por escrito: notificando o infrator, a fim de que faça cessar a irregularidade 

no prazo determinado, pela autoridade municipal; 

II - Multa no valor de I a l 000 Unidades Fiscais do Município (UFM), aplicada cm dobro, 

no caso de reincidência; 

III - Suspensão de atividades até a total correção da irregularidade, salvo nos casos em 

que a competência da autoridade Estadual ou Federal. 

IV - Cassação do alvará para funcionamento 

Parágrafo Único. As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas, considerando: 

a) A natureza, a gravidade e a consequência para a comunidade; 

b) A imposição das penalidades não se sujeita ordem em que estão relacionadas nesse 

artigo; 

c) A aplicação de uma das penalidades previstas neste artigo não prejudicara a de outra, se 

cabível; 

d) A aplicação de penalidade de qualquer natureza não exonera o infrator do cumprimento 

da obrigação a que esteja sujeito. 

Art. 9" Dos penalidades aplicadas caberá recurso do interessado à autoridade municipal, 

em prazo não superior a l S dias, contados da data da intimação do auto de infração. 

§ 1 º O recwso não terá efeito Slll>-pensi vo; 

§ 2º O auto de infração será entregue pessoalmente ao responsável, sempre que posslvel, 

ou através de aviso de recebimento (AR) ou publicado no veiculo de imprensa local, observado, no 

que couber, procedimento previsto no artigo 221 do Código de Processo Civil; 

Art. 10° Além das penalidades previstas nesta Lei, os infratores estão sujeitos a 

responsabilidade civil ou criminal, de acordo com o dispositivo disposto na legislação federal e 

estadual 

CAPÍTULO VU - DA EDUCAÇÃO AMBmNTAL 

Art. 11. Os mecanismos de incentivos e beneficios serão objeto de regulamento próprio, 

sem prejuízo das disposições legais federais e estaduais pertinentes. 

Art. 12. Fica institulda a obrigatoriedade de programas de Educação Ambiental, em nivel 

curricular, nas escolas da rede munici.pal de ensino, em observância às determinações, cm especial, 

dos artigos 20S e 22S da Constituição Federal, assim como legislação peninente. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, Educação Ambiental é definida, conforme 

re..<0lução do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente), como o processo de formação e 

informação social orientado para: 

I - O desenvolvimento de consciência crítica sobre a problemática ambiental, 

compreendendo-se como consciência critica a capacidade de captar a gênese e a evolução de 

problemas ambientais, tanto em relação aos seus aspectos biológicos e flsicos, quanto sociais, 

pollticos, econômicos e culturais; 
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ll - O desenvolvimento de habilidades e instrumentos tecnológicos necessários à solução 

dos problemas ambientais; 

W - O desenvolvimento de atitudes que levem à participação das comunidades na 

preservação do equillbrio ambiental; 

Art. 13. O programa de educação ambiental, instituldo por esta Le~ rege-se pelos 

seguintes princípios: 

I - O caráter humanista, holls tico, democrático e participativo; 

U - A concepção do meio ambiente em sua total.idade, considerando o interdependência 

entre o meio natural, o socioeconômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade; 

m - O pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na. perspectiva da inter, multi e 

transdisciplinaridade; 

IV - A vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais; 

V - A garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - A permanente avaliação critica do processo educativo; 

VU - O reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural 

Parágrafo único. A educação ambiental deve reger-se também pelos princ!pios do Direito 

Ambiental e da Política Nacional de Meio Ambiente, notadamente, pelos princípios da precaução, 

prevenção, informação e da participação popular, bem como pelo da transversalidade, mediante a 

articulação e o envolvimento harmonizado de todas as polllicas e ações setoriais que influenciam ou 

têm interferência sobre a educação ambiental e as temáticas socioambientais . 

Art. 14. A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação 

municipal, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os nlveis e modalidades do processo 

educativo cm caráter formal e não-formal. 

Art. 15. Todos os cidadãos têm direito à educação ambiental como parte do processo 

educativo mais amplo, incumbindo: 

1 ·_ Ao Poder Público, definir Politicas Públicas que incorporem a dimensão ambiental, 

promover a educação ambieotal em todos os uiveis de ensioo e o en&Wamento da sociedade na 

conservação, preservação, recuperação e melhoria do meio ambiente, para as presentes e futuras 

gerações, nos termos dos Artigos. 205 e 225 da Constituição Federal; 

II - Às instituições educativas, promover a educação ambiental continuada e integrada aos 

seus conteúdos programáticos; 

Ili - A sociedade como um todo, manter atençJio permanente à formação de valores, 

atitudes e habilidades que propiciem a atuação individuo! e coletiva para a prevenção, a identificação 

e a solução de problemas ambientais; 

Art. 16. São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

I - O desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas múltiplas 

e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, pollticos, sociais, 

econômicos, cicntíficost culturais e éticos; 

II - Garantia de democratização na elaboração dos conteúdos e da acessibilidade e 

transparência das informsções ambientais; 

m - O estimulo e o fortalecimento de uma consciência critica sobre a problemática 

ambienta~ social e especificidades locais; 

TV - O incentivo à participação, individual e coletiva. permanente e responsável, na 

preservação do equil!brio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como 

um valor inseparável do exerclcio da cidadania; 

V - Estímulo à cooperação entre os diversos regiões do municipio, em níveis micro e 

macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos 

princ!pios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade e 

sustentabilidade; 

VI - O fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e tecnologia. 

Art. 17. A Política Municipal de Educação Ambiental envolve em sua esfera de ação, 

além dos órgãos e entidades integrantes do SIS AMA, instituições educacionais públicas e privadas 

do sistema de ensino, os órgãos públicos da União, do Estado, do Municlpio e do órgão municipal de 

educação, o Conselho Municipal de Meio Ambiente de Santa Cruz dos Milagres e organizações da 

sociedade civil, com atuação em educação ambiental. 

Art. 18. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

Santa Cruz dos Milagres-PI, 12 de msio de 2021. 
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LEI Nº 366, DE 12 DE MAIO DE 2021. 

Dispõe sobre o controle e o combate à poluição visual 

no âmbito do Municipio de Santa Cruz dos Milagres

PI e dá outras providêocias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES, oo uso de suas 

atribuições legais que são dadas pelas Constituição da República Federativa do Brasil e pela Lei 

Orgânica Municipal FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1. Para efeitos desta Lei, considera-se poluição visual, o excesso de referências e 

elementos ligados à comunicação visual na paisagem urbana, dispostos de tal forma no ambiente, 

que possam: 

I - Promover o desconfono espacial e visual; 

II - Alterar os refereociais arquitetônicos da paisagem urbana ; 

III - Prejudicar a noção e a percepção de espaço, estética e harmonia da paisagem; 

IV - Dificultar a circulação das pessoas nos ambientes e logradouros públicos; 

V - Causar a degradação do ambiente, da paisagem e do patrimôoio urbaoo. 

Parágrafo Único. Paisagem urbana é considerada o espaço aéreo e a supcrficie externa de qualquer 

elemento natural ou construido visívei por qualquer observador situado em áreas de uso comum do 

povo. 

Art. 2. O Poder Público Municipal estabelecerá os padrões, critérios e diretrizes para o 

ordenamento da paisagem urbana do Município atendendo às necessidades de conforto ambiental e 

de melhoria da qualidade de vida, observadas as nonnas e diretrizes de caráter urbanístico. 


